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PROJETO DE LEI . LEGISLATIVO

Maria Claudia FeÍreira dos Sanlos Bezerra

Descrição do protocolo

Dispôe sobre o Cordão de Girasol como símbolo paÍa identilicação das pessoas com deficiêncioas ocultas no
Âmbito do Municipio de ltaitinga, no Estado do Ceará.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a ttamitação processual do documento acima, deveÍá se. informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocllo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante. pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PROTOCOLO: 2025.02.12.001 8 . CÀMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA

Cíodor: Maíia Clâudia FêrÍ6rrâ dos Santos B€zene
Selor: DIRETORIA GERAL
Descíição: Dispôê sobre o Cordáo de Girâsolcomo simbolo para identifcaÉo das pêssoas com
dêÍciênoo€s ocultas no Àmbito do Municjpio de llaitnga, no Eslsdo do Ceará.
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PROJETO DE LEI NO OOq 2025,

DISPóE SOBRE O CORDÂO DE

GIRASSOT COMO SíMBOIO PARA

TDENTTFTCAçÃO DAS PESSOAS COM
DEFTCTÊNCnS OCUTTAS NO ÂMB|TO
DO MUNrcíPIO DE ITAITINGA, NO
ESTADO DO CEAú.

A CÂMARA MUNICtPAt DE ITAITINGA. dCCrCtA:

AÉ. ío O cordão de girassol fica reconhecido como símbolo municipal para identificação

da pessoa com deficiência oculta.

Patâgrato único. O cordão de girassol de que trata o caput terá a cor verde, estampado

de girassóis da cor amarela, e seguirá o modelo do Anexo Único desta Lei,

AÉ.2" Para fins desta lei, considera-se pessoa com deficiências oculta ou não visível,

aquela cuja deficiência não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente

evidente, tendo impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial,

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

AÉ.30 O uso do cordão de girassol é facultado às pessoas portadoras de deficiências

ocultas e não constitui condicionante para o gozo de direitos já assegurados às pessoas

com deficiência.

Parágrafo único. O uso do cordão de girassol não dispensa a apresentação de

documento comprobatório da deficiência, caso seja solicitado por atendente ou por

autoridade competente.

Art.40 É vedada a utilização do Cordão de Girassol como mero adorno por quem não

seja pessoa com deficiência.
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AÉ. 50 Os estabelecimentos públicos e privados orientarão seus funcionários e

colaboradores sobre a identificação de pessoas com deficiência oculta a partir do uso do

cordão de girassol, bem como sobre procedimentos que possam ser adotados para

atenuar as dificuldades dessas pessoas.

ParágraÍo único. A pessoa com deficiência oculta é assegurado o direito à atenção

especial necessária e é garantido o seu atendimento prioritário e humanizado.

AÊ.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM 1(, de Fetrçcerao de2025.

Hor,r.o giattdto í. sorrtor, Beaenno-.,MARIA CLA.IDIA FERREIRA DOS SANTOS BEERRA
2a Secretária da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora PROFESSORA CúUDn

3uo Jono. alyoi gorbo.o, 25 - antônio Mi$lel I cEP 5LE8l-128 - lroftingsrc.

wúu.como.oitoitingo.ce.gov.br contoto@comotoitoilir€o.cê,gov-bt (85) 337r lZr2



$ LEGlSaa
vo

CAMARA MUNICIPAL
DE ITAITINGA. CE

ANEXO ÚNtCO

ffi
7
a t

-/

oõooo
I

a

7- I

la '*/
a

Pu. Jono! Âlvos Borbo6o,25 - AntônioMiguel Ict?6l.8al-l28 - ltoitinga/cot
-ra--

'a^ a



LÉClSaat

CAMARA MUNICIPAL
DE ITAITINGA - CE

lr(ii\r \ril !, t \ r\r () l\)\,rl
JUSÍIFICATIVA

De acordo com uma estimativa do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE), aproximadamente 18,6 milhões de brasileiros com idade igual ou superior a dois

anos têm algum tipo de deficiência em geral.l Dentre as deficiências existentes, há

aquelas que são difíceis de serem percebidas de imediato, sendo essas chamadas de

deficiência oculta, como transtorno do Espectro Autista (IEA), surdez, deficiências

cognitivas, entre outros.

Todas essas condições causam aos seus portadores dificuldades especiais em

tarefas cotidianas, como filas, esperas em locais fechados, interações verbais etc.

Frequentemente, soluções simples, como uma comunicação mais eficaz, a criação de

diÍerentes áreas de espera ou a redução do contato físico, são suficientes para amenizar

ou até eliminar o sofrimento dessas pessoas.

Diante dessa realidade, em 2016, a comunidade internacional, Hidden Disabilities

Sunflower, com base no Reino Unido, criou um símbolo como forma de identificar

pessoas com deficiências ocultas. O cordão de girassóis é o símbolo, adotado em

diversos países e em várias cidades no Brasil, que busca reconhecer e identificar esses

indivíduos. Embora essas condições não apresentem sinais físicos evidentes, elas

podem impactar de maneira significativa o dia a dia dessas pessoas.

As pessoas com deficiência devem ter seus direitos e garantias respeitados,

competido ao Município promover soluções viáveis que possibilitem a máxima

efetividade, legalidade e segurança, garantindo a proteção social e evitando a violação

de direitos, especialmente de pessoas vulneráveis face sua condição especial de

deficiência oculta.

Assim, esse contexto reclama, ao Poder Público, a implementação de políticas

inclusivas, visando à proteção, à assistência e à integração social dos indivíduos com

deficiência. Deste modo, destacam-se a necessidade e a relevância da atuação

municipal para mudar a realidade social em que essas pessoas se encontram inseridas.

1 Brasil tem 18,6 milhóes de pessoas com deÍlciência, indica pesquisa divulgada pelo IBGE e MDH.
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadanaa. Gov.br, 0710712023. Disponível em:
https://www.qov. br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/iulho/brasil{em- 18 6-milhoes-de-pessoas-com-
deficiência-indicâ-Desq uisa-divuloada-oelo-iboe-e-mdhc Acêsso em: 08 jan. ?025
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O presente projeto visa instituir o Cordão de Girassol como símbolo municipal

de identificação das pessoas com deficiências ocultas, a fim de conscientizar a

população e promover o respeito aos direitos das pessoas com deficiência, como o

atendimento prioritário. É de suma importância que seja criada a referida Lei, bem como

as campanhas educativas, buscando conscientizar as pessoas sobre a importância de

utilizar o Cordão de Girassol em espaços públicos a qual potencialize às pessoas com

deficiência ocu lta situações desconfortáveis.

Portanto, este projeto de lei evidencia sua justificativa na necessidade de uma

atuação municipal em prol da proteção e da inclusão social das pessoas com deficiências

ocultas. Diante do exposto, considerando a relevância do tema em análise e o alcance

social que a medida pode trazer ao povo itaitinguense, submetemos este projeto à
apreciação dos senhores e das senhoras parlamentares, na certeza de sua aprovação.

Horr,q 9/.rr^d,o í. sorrrcr, Bearn[o-IMARIA CTÂI.IDIA FERREIRA DOS SANTOS BEíZTRRA
2" Secretária da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora PROFESSORÂ CúUDIA
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